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LEI Nº 867/98 

 

 

 

“ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1999  

E DÁ OUTRAS PROVIVÊNCIAS” 

 

 

 

A  Câmara  Municipal  de  Lajinha, Estado  de  

Minas Gerais, por seus legítimos representantes, aprova a seguinte Lei:  

  

 

Art. 1º - A Receita do  do Município de LAJINHA para o exercício financeirode 

1999,  é estimada  em R$4.500.000,00 (QUATRO  MILHÕES  E QUINHENTOS MIL  

REAIS), e será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas correntes e 

de capital, na forma da legislação em vigor, mediante o seguinte desdobramento. 

 

RECEITA      VALOR                VALOR 

RECEITAS CORRENTES                    

 

Receita Tributária                                        

Receita Patrimonial 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes    

 

RECEITAS DE CAPITAL 

 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens  

Transferências de Capital 

Outras Receitas Capital 

                          

 

       263.000,00 

         24.000,00 

           7.000,00 

         20.000,00 

     3.718.500,00 

        146.000,00 

 

 

 

       10.000,00 

         11.000,00 

       298.500,00 

           2.000,00 

 4.178.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

    321.500,00 

 

 

TOTAL  DE  RECEITA  ESTIMADA 

  

  4.500.000,00 

 

Art. 2º - A DESPESA  do Município ,  para  o  exercício  de  1.999  

fica igualmente em R$4.500,000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) e será 

realizada de acordo com a seguinte discriminação por “Funções do Governo e Órgãos”. 

 

POR  FUNÇÕES  DE  GOVERNO 

 

        ESPECIFICAÇÕES            VALOR 

01  -   Legislativa 

02  -  Judiciária 

03  -  Administração e Planejamento 

04  -  Agricultura 

              500.000,00 

              656.000,00 

              714.000,00 

              109.300,00 
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05  -  Comunicações 

06  -  Def. Nac. e Seg. Pública 

07  -  Desenvolvimento Regional 

08  -  Educação e Cultura 

09  -  Energ.  Recursos  Minerais 

10  -  Habitação e Urbanismo 

11  -  Indústria e Comércio  

13  -  Saúde e Saneamento 

15  -  Assistência e Previdência 

16  -  Transporte 

                45.000,00 

                36.000,00 

                  7.000,00 

            1.004.200,00 

                   5.000,00 

               151.000,00 

                 11.000,00 

               685.000,00 

               375.000,00 

               201.500,00 

 

  T O T A L ........................................................... 

 

             4.500.000,00 

 

 

POR ÓRGÃOS: 

 

ESPECIFICAÇÕES 

01  -  Câmara Municipal  

02 –  Gabinete do Prefeito 

03  -  Secretaria de Administração 

04  -  Secretaria da Fazenda 

05  -  Secretaria Munic. Educ., e Cultura 

06  -  Secret. Munic. Saúde e Assist. Soc. 

07  -  Secret. Municipal de Esportes 

08 -  Secret. Munic. Agric. Meio Ambiente 

09 – Secret. Mun. Transp. Obras e Urbanismo 

10 – Secret. Munic. Recursos Humanos 

VALOR 

500.000,00 

        1.082.000,00 

          92.000,00 

        207.000,00 

     1.015.000,00 

        967.000,00 

          16.200,00 

          84.300,00 

        504.000,00 

          32.500,00 

     

  T O T A L ..............................................................     

    

     4.500.000,00 

 

 

  

Art. 3º - Fica o  Prefeito Municipal autorizado a: 

a) Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita até   o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita estimada; 

 

b) abrir créditos suplementares para reforçar as dotações do orçamento 

vigente que se tornarem insuficientes até  o  limite  de 100%  (cem   por 

cento)  da Despesa fixada nesta Lei, nos termos dos artigos 43  da Lei 

Federal 4.320/64; 

 

c) Suplementar dotações do orçamento vigente, utilizando como recursos o 

superátiv financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

encerrado; 

 

d) Anular, parcial ou totalmente, dotações do presente orçamento como 

recursos à abertura do créditos adicionais. 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

Art. 4º - Fica também o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar as 

dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes, utilizando como recursos o 

excesso de arrecadação efetivamente realizado, além do percentual autorizado no artigo 

anterior. 

 

Parágrafo Único – Fica o Executivo autorizado nos termos do artigo  43  da  Lei  

Federal nº 

4.320/64 a efetuar suplementação de dotações orçamentárias, utilizando como recursos 

o excesso de arrecadação pela tendência do exercício.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 

NOVEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (18-

11-1998) 

 

 

 

Ver. Mª DAS GRAÇAS VASCONCELOS SILVA 

  Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27-11-1998,   conforme cópia  anexa em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

           At. Legislativo 
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